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Resumo
As enchentes urbanas estão presentes na realida-

de de grande parte das cidades brasileiras. Oriun-

das do desenvolvimento desordenado e da falta 

de planejamento, transformam-se em grandes de-

safios para os gestores, pois necessitam conciliar 

desenvolvimento com gestão ambiental do meio 

urbano. Este artigo apresenta um olhar sobre o 

panorama das enchentes no município de Doura-

dos-MS, suas implicações, as medidas de controle 

empregadas pelo poder público e a necessidade de 

uma gestão integrada.
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Abstract
Urban flooding is present in the reality of a large 
number of Brazilian cities. The result of disorderly 
development and lack of planning turns into 
a challenge for administrators, however we 
need to agree on development with urban 
environment planning in mind. This article looks 
at a panorama of flooding in the municipality of 
Dourados, MS, Brazil, its implications, control 
measures by the public powers and the need for 
integral planning.

Keywords : urban flooding; urban planning; 
Dourados; populational growth; legislation.
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Introdução

O crescimento populacional, as mudanças nos 

padrões produtivos e de consumo ao longo dos 

últimos anos redefiniram o estado das águas, 

do solo, do ar, da fauna e flora e as condições 

socioambientais dos assentamentos urbanos. 

O planejamento urbano, embora envolva fun-

damento interdisciplinar, na prática se realiza 

no âmbito mais restrito do conhecimento e 

não tem considerado aspectos fundamentais, 

gerando grandes transtornos e custos para a 

sociedade e para o meio ambiente. 

No geral, as cidades brasileiras cresce-

ram sem o devido planejamento, fato que traz 

aos gestores um custo muito elevado que se 

faz sentir em todo o aparelhamento urbano. 

Como a maioria dos municípios brasileiros está 

próxima aos vales e margens dos rios, tornam-

-se fundamentais o planejamento, a legislação 

e a fiscalização por parte dos governos munici-

pais para diminuir os riscos e danos causados 

por desastres naturais, como os decorrentes 

das inundações (Secretaria Nacional de Defesa 

Civil, 2011). 

As inundações são classificadas por 

Tucci  (2001) como enchentes em áreas ribei-

rinhas ou decorrentes do processo de urba-

nização. Nas áreas ribeirinhas trata-se de um 

evento natural em que a água escoa do leito 

menor para o leito maior de rios, riachos e 

córregos. O impacto verificado neste evento 

é devido à ocupação do vale de inundação 

em períodos de estiagem ou de sequência de 

anos secos. Já as inundações que decorrem do 

processo de urbanização têm sua origem na 

ocupação e impermeabilização do solo que 

promovem aumento no volume e velocidade 

do escoamento  superficial e a magnitude e 

frequência das enchentes. 

O espectro das medidas aplicadas mun-

dialmente para a redução do potencial de pre-

juízos consequentes das inundações abrange 

medidas de planejamento, ações construtivas, 

operacionais e políticas. Trata-se de um conjun-

to de medidas preventivas e de métodos que 

visam à minimização de prejuízos, caso ocorra 

uma catástrofe. Os exemplos internacionais 

demonstram de forma inequívoca que obras 

fluviais de proteção e controle de cheias torna-

ram-se desacreditadas e que soluções univer-

sais inexistem (Frank, 1995).

Nos países desenvolvidos, o abasteci-

mento de água, o tratamento de esgoto e o 

controle quantitativo da drenagem urbana 

estão resolvidos por meio de mecanismos de 

investimentos e legislação, que obrigam a po-

pulação a controlar na fonte os impactos de-

vidos à urbanização. No entanto, os países em 

desenvolvimento ainda estão muito aquém 

dessa realidade (Tucci, 2004).

O Brasil passou por profundas transfor-

mações econômicas, sociais e ambientais nas 

últimas décadas, que resultaram em grande 

pressão sobre os recursos naturais, tanto pe-

lo aumento da demanda, quanto pelas novas 

modalidades de uso. No processo de desenvol-

vimento, o crescimento populacional e a urba-

nização sem planejamento trouxeram implica-

ções significativas ao ambiente urbano. Even-

tos da mais variada ordem resultam da falta de 

planejamento e, dentre estes, estão as enchen-

tes que, independentemente de sua magnitude, 

alteram toda a fisiologia e a dinâmica urbanas.

A prática de planejamento do uso e con-

servação dos recursos hídricos foi destacada 

pelo governo federal na Lei nº 9.433, de 1997, 
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que institui a Política Nacional de Recursos Hí-

dricos e o Sistema Nacional de Gerenciamen-

to de Recursos Hídricos. As quais representam 

um significativo avanço ao criar um sistema de 

gerenciamento descentralizado e participativo, 

em que a bacia hidrográfica é considerada co-

mo a unidade territorial básica de implementa-

ção desta política (Bonn, 1997).

A política estabelece, ainda, como 

ação do Poder Público, na esfera dos Poderes 

Executi vos Federal, Estaduais e do Distrito Fe-

deral, a promoção da integração da gestão de 

recursos hídricos com a gestão ambiental; e, 

no caso dos municípios e do Distrito Federal, a 

integração das políticas locais de saneamento 

básico, de uso, ocupação e conservação do solo 

e do meio ambiente com as políticas federal e 

estaduais de recursos hídricos (Schubart, 2000).

Quanto ao uso do solo, a Constituição 

Federal, em seu Artigo 30, delega essa respon-

sabilidade ao município. Porém, os estados e a 

União podem estabelecer normas para o dis-

ciplinamento do uso desse atributo visando à 

proteção ambiental, controle da poluição, saú-

de pública e segurança (Brasil, 1988). Dessa 

forma, observa-se que, no caso da drenagem 

urbana que envolve o meio ambiente e o con-

trole da poluição, a matéria é de competência 

concorrente entre Município, Estado e Fede-

ração. A tendência é dos municípios introdu-

zirem diretrizes de macrozoneamento urbano 

nos seus Planos Diretores, incentivados pelos 

Estados (Tucci, 2004). É por meio do Plano 

Diretor que emerge/surge a oportunidade de 

os municípios identificarem as áreas de risco 

e estabelecerem regras quanto à urbanização 

nessas localidades.

Em Dourados, o crescimento desor-

denado, a falta de planejamento urbano e 

os assentamentos  em áreas impróprias são 

os fatores condicionantes de uma realidade 

vivida por parte da população urbana, que 

tem sido vítima sistemática da ocorrência 

de inundações. 

O processo de urbanização do município 

de Dourados teve início com o apoio de iniciati-

vas governamentais e privadas de loteamento 

rural na forma de colônias, com pensamento já 

fixado na produção em escala, para a comer-

cialização num centro político-administrativo e 

comercial (Calixto, 2004).

A elevada propagação da lavoura me-

canizada na região de Dourados desencadeou 

transformações profundas no arranjo da es-

pacialização da população, afetando tanto o 

meio rural, quanto o urbano. A expansão do 

novo sistema agrícola determinou uma profun-

da inversão demográfica que se manifestou no 

esvaziamento do campo e a consequente ur-

banização acelerada (Terra, 2004). 

Essa nova perspectiva elevou as taxas 

de ocupação humana no município; no entan-

to, esse fenômeno se deu de forma desordena-

da e sem nenhum planejamento e gestão am-

biental. Dourados, assim como outras cidades 

brasileiras, respondeu às correntes migratórias 

através das determinantes sociais e econômi-

cas, e a população mais pobre se dirigiu para 

os espaços menos desejados, como as regiões 

de fundo de vale (Alves, 2001).

Diante desse cenário, o presente traba-

lho se propõe a identificar os principais proble-

mas ocasionados pelas inundações em Doura-

dos/MS, e suas inter-relações setoriais. 
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Metodologia

Para o desenvolvimento deste trabalho, foi rea-

lizado o levantamento bibliográfico sobre o 

tema e da legislação que compõe o arcabouço 

legal do município que ampara a tomada de 

decisão do poder público quanto a gestão ur-

bana. Os dados sobre a pluviosidade, durante 

os anos de 2009, 2010 e parte de 2011, foram 

obtidos junto ao laboratório de meteorologia 

da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuá-

ria – Embrapa CPAO.

Para obter informações sobre a ocorrên-

cia de inundações e seus efeitos para o mu-

nicípio de Dourados, foram elaborados ques-

tionários estruturados com questões abertas, 

desenvolvidas especificamente para cada um 

dos seguintes órgãos: Defesa Civil Municipal, 

Secretarias Municipais de Meio Ambiente, de 

Saúde e de Planejamento e Conselho Municipal 

de Defesa do Meio Ambiente – Comdam. As 

Secretarias Municipais de Meio Ambiente e de 

Saúde não responderam os questionários.

Dourados: características 
urbanas e legislação

Dourados é o segundo maior município de 

Mato Grosso do Sul, com uma área territorial 

de 4.086,244 km2 e com uma população de 

196.035 habitantes, dentre os quais 92,36% 

concentram-se na área urbana. O município está 

a uma altitude de 430 metros, situando-se no 

divisor d’água entre as bacias dos rios Brilhante 

e Dourados, com solo de origem basáltica,  

mais conhecido como latossolo (Gressler e 

Swensson, 1988; IBGE, 2010). Na área urbana 

estão os córregos Jaguapiru, Laranja Doce, 

Água Boa, Rego D’água, Paragem, Chico Viegas, 

Olho D’água (Dourados, 2003).

A Lei Orgânica do município de Dourados 

prevê a proteção ao meio ambiente, a promo-

ção de programas de construção de moradias 

e melhoria das condições habitacionais e de 

saneamento básico, bem como o combate às 

causas da pobreza e fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores 

desfavorecidos. Além disso, seu Plano Diretor 

traz em suas diretrizes o controle do processo 

da urbanização para possibilitar o equilíbrio 

entre a população urbana e rural e o ambiente, 

de acordo com os limites de sua competência 

(Dourados Geo, 1990).

Segundo os princípios da política urba-

na municipal e territorial, considera-se que a 

propriedade urbana cumpre sua função social 

quando atende as exigências fundamentais de 

ordenação da cidade (Dourados, 2003).

O atendimento aos interesses dos cida-

dãos é assegurado quando, simultaneamente, 

a propriedade tiver aproveitamento para ati-

vidades urbanas compatíveis com os equipa-

mentos urbanos, ao preservar a qualidade do 

meio ambiente e não prejudicar a saúde e a 

segurança de seus usuários e da vizinhança e 

quando não se encontrar subutilizada ou uti-

lizada de maneira especulativa e irracional 

(Dourados, 2003).

Todo loteamento deve ser previamente 

submetido à Prefeitura Municipal, para estu-

do de viabilidade e aprovação, amoldando-se 

às exigências da legalidade e da saúde públi-

ca, além de obedecer às regras relativas ao 

zoneamento  e às edificações, assim como aos 

parâmetros definidos em cada instrumento le-

gal, seja por lei ou regulamento. Entende-se por 
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zona essencialmente urbana aquela já loteada 

e que tenha sido beneficiada por serviços pú-

blicos, e por zona não essencialmente urbana 

aquela compreendida nos limites urbanos, po-

rém em fase de expansão (Dourados, 1979b).

A aprovação de projetos de loteamento 

em terrenos baixos e alagadiços está condi-

cionada à execução de obras de drenagem e 

aterragem, por parte do loteador. Nos lotea-

mentos, as áreas de fundos de vales e onde 

haja vegetação de porte devem ser respeitadas. 

As áreas verdes não podem ser loteadas e as 

edificações nestes locais só são permitidas em 

casos especiais, conforme a Lei de Zoneamento 

(Dourados, 1979a).

A execução de obras e edificações em 

loteamentos sem aprovação oficial fica sujeita 

à interdição administrativa e demolição, sem 

prejuízo das demais cominações legais. A Pre-

feitura Municipal pode, ainda, promover o re-

loteamento de áreas já loteadas, para melhor 

aproveitamento e enquadramento no zonea-

mento de uso do solo (Dourados, 1979a).

Instituído em 1979 pela Lei nº 1.067, o 

Código de Posturas de Dourados dispõe sobre 

as relações de polícia administrativa entre o 

Poder Público Municipal e os munícipes. 

Entretanto, as construções e reformas, 

efetuadas por particulares ou entidades pú-

blicas, a qualquer título, são reguladas pela 

lei municipal nº 1.391 (Código de Obras), de 

1986, além de obedecerem às normas federais 

e estaduais relativas à matéria, bem como a 

Lei Municipal nº 1.040, de 1979, e legislações 

complementares. Esta lei complementa as exi-

gências de caráter urbanístico estabelecidas 

por legislação municipal que regula o uso e a 

ocupação do solo e as características fixadas 

para a paisagem urbana.

Além disso, o Código de Obras orien-

ta os projetos e a execução de edificação no 

município, assegura a observância de padrões 

mínimos de segurança, higiene, salubridade e 

conforto das edificações de interesse para a 

comunidade e promove a melhoria desses em 

todas as edificações de seu território.

O uso e a ocupação do solo são defini-

dos pela lei complementar n° 008, de novem-

bro de 1991, que dispõe sobre o zoneamento 

de uso do solo e do sistema viário municipal 

em que constam os critérios estabelecidos 

para  os loteamentos e arruamentos em qual-

quer nível, as edificações, obras e serviços pú-

blicos ou particulares, de iniciativa ou a cargo 

de quaisquer empresas ou entidades, mesmo 

as de direito público, dependendo as constru-

ções de prévia licença da Administração Muni-

cipal (Dourados, 1991).

Segundo a lei municipal de uso do solo, 

fundo de vale é a faixa não edificável no sen-

tido de proteção aos cursos de água, cuja lar-

gura tem no mínimo cinquenta metros em cada 

margem, inclusive áreas alagadiças. As áreas 

de fundo de vale dos loteamentos são de domí-

nio do poder público e cabe a esse regulamen-

tar seu uso (Dourados, 1991).

Dourados também possui uma Política 

Municipal de Meio Ambiente, conhecida como 

Lei Verde, instituída pela Lei Complementar n° 

055, de dezembro de 2002, que objetiva manter 

o meio ambiente equilibrado, através do desen-

volvimento socioeconômico orientado em bases 

sustentáveis. Para tanto, em seus princípios es-

tão o planejamento e a fiscalização do uso dos 

recursos naturais, a gestão do meio ambiente 

com a participação da sociedade nos processos 

decisórios sobre o uso dos recursos naturais e 

nas ações de controle e de defesa ambiental.
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O município, de acordo com a Lei Verde, 

deve adotar normas relativas ao desenvolvi-

mento urbano que levem em conta a proteção 

ambiental, estabelecendo dentre as funções 

da cidade, prioridade para aquelas que deem 

suporte, no meio rural, ao desenvolvimento de 

técnicas voltadas ao manejo sustentável dos 

recursos naturais cerceando os vetores de ex-

pansão urbana em áreas ambientalmente frá-

geis ou de relevante interesse ambiental (Dou-

rados, 2002).

Além disso, esta Lei estabelece a neces-

sidade de programas permanentes de implan-

tação e manutenção da política de saneamen-

to básico, de preservação das áreas protegidas 

do Município e a criação de outras necessárias 

ao equilíbrio ecológico e ao bem-estar da po-

pulação, com ênfase para as áreas de manan-

ciais e para a recuperação dos corpos hídricos 

poluídos ou assoreados e sua mata ciliar (Dou-

rados, 2002).

Para tanto, as áreas de proteção aos 

mananciais devem ser demarcadas pelo poder 

público através de lei específica e considerar 

as ocupações e usos já existentes, as restri-

ções são impostas pelo zoneamento quanto 

aos usos mais intensivos, bem como índices 

de impermeabilização do solo e coeficientes 

de ocupação máxima para cada propriedade 

(Dourados, 2002).

O Poder Público Municipal pode estabe-

lecer consórcios intermunicipais para a recupe-

ração e preservação das bacias hidrográficas, 

para tanto deve elaborar um programa prio-

ritário para a recuperação das matas ciliares 

consideradas pelo Código Florestal como áreas 

de preservação permanente, a despoluição e a 

descontaminação dos corpos hídricos nas Áreas 

de Proteção aos Mananciais (Dourados, 2002).

Resultados e discussão

A Defesa Civil de Dourados realizou, por exi-

gência da Lei Federal n° 12.340, um trabalho 

de monitoramento no município no primeiro 

semestre de 2011 com apoio da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos – Semsur, do 

Planejamento, Assistência Social e Habitação, 

com a finalidade de mapear as áreas de risco 

e monitorar os danos provocados por desastres 

naturais e socorrer as famílias que moram nes-

tas áreas (Dourados Agora, 2011).

O levantamento exigiu a criação de uma 

comissão técnica de caráter multidisciplinar 

(Mídia MS, 2011), com o objetivo de reivindi-

car recursos do Estado e da União para drenar 

as áreas de risco de inundações e garantir a se-

gurança das famílias ribeirinhas (Lange, 2011).

Conforme informações do coordenador 

da Defesa Civil de Dourados, o município sofre 

sistematicamente com inundações em períodos 

chuvosos. De acordo com o levantamento, fo-

ram identificados 20 pontos do perímetro urba-

no sujeitos a alagamentos (Tabela 1) e, atual-

mente, cerca de 600 famílias, aproximadamen-

te 2.500 pessoas, vivem em áreas de risco, às 

margens de córregos, e precisam ser removidas 

com urgência para regiões mais seguras (Mídia 

MS, 2011). 

De acordo com as informações obtidas, 

as áreas consideradas com risco de inunda-

ção em Dourados localizam-se às margens dos 

córregos Rego D’água, Paragem, Laranja Doce 

e Água Boa. Como esses mananciais cortam 

diversos bairros, uma das regiões mais atingi-

das por inundação ainda é o grande Cachoei-

rinha, o que corrobora com os resultados en-

contrados por Alves (2001) e com a ocorrência 
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de atendimentos realizados pela Defesa Civil, 

que se concentraram nos bairros Vila Cachoei-

rinha, Jardim Pelicano, Jardim Clímax e Jardim 

Guaicurus  em que foram atendidas respectiva-

mente 219, 80, 69, 32 moradias. 

A incidência de inundações no bairro Vila 

Cachoeirinha decorre primeiramente da dinâ-

mica natural dos córregos Rego D’água e Água 

Boa, onde suas águas ocupam o leito maior 

com a precipitação. Esse evento é agravado 

pela impermeabilização do solo à montante 

que acelera o escoamento superficial e inten-

sifica a magnitude de inundação em períodos 

chuvosos. Outro fator importante é a existência 

de moradias às margens de ambos os córre-

gos muito próximas do leito maior, bem como 

Região de 
Dourados

Subdivisão da 
Defesa Civil

Pontos de  
alagamento

Bairros atingidos Localidades/ruas dos bairros atingidos
Moradias 
afetadas

Noroeste Setor 1 1 Chácara Flora
Aurora Augusta e Cornélio Cerzósimo 
de Souza 

8

Norte Setor II 2

I - Jardim Monte Líbano Ivinhema e Dom João VI 25

II - Jardim dos Estados*
Hiran P. de Mattos, Maria da Glória e 
Antonio A. de Mattos

15

Nordeste Setor III 6

I - Jardim Santa Herminia Caburé 1

II - Residencial Caiman
Oliveira Marques, Ciro Mello, Projetada 
“D” e Projetada “E”

16

III - Residencial Pantanal Rua das Garças e João Vicente Ferreira 4

IV - Vila Nova Esperança Jateí 8

V - Jardim Pelicano* Continental e Rua “N” 80

VI - Jardim Santa Maria Joaquim de Barros 4

Sudoeste Setor IV 5

I - Vila Cachoeirinha
Bolívar L. Rocha, José Martins, Manoel 
J. da Silva, Projetada C08C, Projetada 
C10C e General Osório

219

II - Vila N. Sra. Aparecida
Apepinos, Corredor 01 e Bolívar L. 
Rocha

20

III - Vila Bela Miguel Luiz de Oliveira 19

IV - Jardim Clímax Joaquim Távora, Cuiabá e Afonso Pena 69

V - Jardim Londrina Avenida da Liberdade 10

Sul Setor V 4

I - Jardim Santo André Humaitá 5

II - Jardim Colibri
Rua das Ingazeiras, das Jaqueiras e das 
Mangueiras

10

III - Jardim Água Boa Vinte de Dezembro e Mato Grosso 17

IV - Jardim Guaicurus Rodovia MS 156 32

Sudeste Setor VI 2

I - Jardim do Bosque Projetada 05 8

II - João Paulo II
Vereador Ataulfo de Mattos, Jaime 
Moreira, João Borges e Antonio do 
Amaral

22

Tabela 1 – Localização dos pontos de alagamentos
ocorridos devido a enxurradas ou inundações bruscas

em Dourados e distribuição de pessoas atingidas

Fonte: Defesa Civil Municipal, Dourados, 2011.
* Bairros que também sofreram desastres naturais de causa eólica além de alagamentos devido a enxurradas ou inundações 
bruscas. 
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o acúmulo de resíduos às suas margens que 

ganham as águas facilmente e contribuem pa-

ra o estrangulamento de seu curso em pontos 

estreitos e seu consequente transbordamento.

No Jardim Pelicano, as inundações decor-

rem de fatores como declive e velocidade da 

água das chuvas que avolumam as enxurradas. 

No Jardim Clímax, as inundações resultam do 

aumento do volume das águas pluviais que 

chegam ao córrego Água Boa por meio de ga-

lerias e contribuem para seu transbordamento. 

Neste local, encontra-se o assentamento popu-

larmente conhecido como “Favela do Jardim 

Clímax”, onde as moradias muito próximas das 

galerias de águas pluviais são afetadas pelas 

inundações em períodos chuvosos. 

Para o Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente – Comdam, atualmente o maior 

problema relacionado às inundações em Doura-

dos concentra-se nas margens do Córrego Rego 

D’água, principalmente, na “Favela do Jardim 

Clímax”, dados que corroboram as informações 

obtidas junto à Secretaria Municipal de Plane-

jamento. Esta ocupação irregular teve início na 

década de 1970 e persiste até os dias atuais. O 

poder público municipal elaborou um projeto 

para a construção de casas populares destina-

das a essas famílias e o incluiu no PAC – Progra-

ma de Aceleração do Crescimento do Governo 

Federal em 2007. As casas estão sendo construí-

das no prolongamento do Jardim Flórida. Con-

tudo, com atrasos no cronograma desde 2009, 

a cada chuva, as famílias que ali se encontram 

continuam sofrendo com as inundações.

Segundo a Defesa Civil Municipal, os 

principais períodos em que ocorrem os even-

tos mais significativos de cheias e alagamen-

tos estão entre os meses de outubro a março, 

pois é no verão que a ocorrência de tempesta-

des e chuvas bruscas, de grande intensidade 

e curta  duração, contribuem para a incidência 

de inundações. 

Na Tabela 2, encontram-se os valores 

para temperatura, umidade relativa do ar, ve-

locidade do vento e pluviosidade, onde é possí-

vel observar que a ocorrência dos períodos de 

maior pluviosidade está concentrada nos me-

ses chuvosos que vão de janeiro a março e de 

outubro a dezembro. Porém, no ano de 2009, a 

chuva foi intensa nos meses de julho e agosto, 

caracterizando um ano atípico de inverno chu-

voso. Em 2010 e parte de 2011, a ocorrência de 

chuvas foi típica para a região, com delimitação 

clara dos períodos de seca e chuva.

Outro problema no município são 

os lotea mentos irregulares em áreas de 

preservação  ambiental, localizados ao lon-

go do Córrego  Paragem e na região do alto 

e médio  Córrego Laranja Doce que eventual-

mente sofrem com inundações. 

De acordo com a Secretaria Municipal 

de Planejamento, em algumas das áreas de 

risco, como ao longo do Córrego Paragem, 

na região do Cachoeirinha e do Clímax, já 

houve a remoção dos invasores para conjun-

tos habitacionais populares construídos para 

essa finalidade. Entretanto, houve reinvasão 

por novos moradores que, muitas vezes, são 

familiares dos primeiros invasores. Isso de-

monstra que os instrumentos de controle so-

cial, de regulação e de fiscalização não estão 

atuando de forma eficaz, quadro que repre-

senta um aspecto negativo para o município, 

uma vez que o programa do Governo Federal 

para solucionar este tipo de problema não 

contempla reinvasão.
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Tabela 2 – Médias mensais de temperatura (T),
umidade relativa do ar (UR), umidade relativa máxima do ar (UR max),

umidade relativa mínima do ar (UR min), velocidade do vento (V. Vento)
a dois metros e o total da precipitação, de janeiro de 2009 a junho de 2011

Ano Mês T (ºC) UR (%) UR max. (%) UR min. (%)
Vel. vento 

(m/s)
Precipitação  

(mm)

2009

janeiro 24,36 85,07 99,50 60,21 1,81 194,4

fevereiro 24,94 86,3 99,6 55,7 1,27 80

março 24,94 85,33 99,22 57,33 0,88 56,4

maio 19,87 87,71 99,57 66,14 1,91 55,4

junho 19,57 84,43 99,86 66,43 1,32 52,1

julho 16,71 80,75 99,67 73,58 1,13 124,2

agosto 18,09 93,88 100 77,25 1,38 140,18

setembro 22,49 82,29 98,14 57,71 1,63 49,1

outubro 23,17 86,7 98,9 65,5 1,66 241,1

novembro 26,21 82,92 97,5 57,67 1,94 238,6

dezembro 24,7 83,5 94,93 56,79 1,42 337,9

2010

janeiro 24,88 83,63 95 59,56 1,36 39,6

fevereiro 24,92 82,46 95,15 54,77 1,39 217,4

março 25,08 78 95,67 46,17 1,68 91,0

abril 23,07 86,67 96 62 1,68 24,2

maio 18,27 84,43 96,43 63,29 1,92 161,4

junho 21,1 84 96 63 1,38 2,0

julho 13,55 81 95 65,5 1,73 49,8

agosto 14,65 87,5 96 70 1,45 35,8

setembro 19,96 86,38 97,25 68,13 1,44 177,4

outubro 20,81 80,5 97,13 54,5 1,70 84,2

novembro 22,73 78,71 97,29 52 1,47 117,4

dezembro 23,87 84,73 98,36 58,73 1,20 104,5

2011

janeiro 25,17 83,07 98,8 52,33 1,1 289,6

fevereiro 24,65 85,89 99,26 55,05 1,07 196,4

março 23,69 86,73 97,87 63,27 1,31 126,6

abril 22,24 85,89 99,11 57,56 1,20 214,8

maio 17,5 92 100 81 1,84 5,8

junho 14,05 86 97,5 68 1,85 122,9

Fonte: Embrapa/CPAO, 2011.
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As inundações também atingem os bair-

ros Estrela Porã, Novo Horizonte e Parque do 

Lago II e no Jardim Caiman, e nesse último, em 

algumas residências a água da chuva já atin-

giu cerca de um metro e meio de altura. As fa-

mílias ficaram isoladas, foram removidas pela 

Defesa Civil e, posteriormente, encaminhadas 

à Casa da Acolhida e ao Estádio Frédis Saldi-

var, até que pudessem retornar ao bairro. Nes-

sa região, o alagamento provocou a interdição 

do Posto de Saúde da Família – PSF 34, devido 

às inundações nas suas dependências. Outros 

pontos inclusos no planejamento de contenção 

de riscos encontram-se no Jardim João Paulo 

II, no trecho da Rua Antônio do Amaral, onde 

várias famílias ficam ilhadas em dias de chuva 

forte (Lange, 2011).

Em 2009, foi feito um financiamento pela 

prefeitura junto à Caixa Econômica Federal, no 

valor de R$35.320.906,78 para custear as obras 

e serviços relativos aos projetos de manejo de 

águas pluviais para o controle e minimização de 

inundações no âmbito do Plano de Aceleração 

do Crescimento – PAC (Dourados, 2009). 

Porém, na segunda quinzena do mês de 

março desse ano, também ocorreram eventos 

de inundações no túnel sob a BR-163 que liga 

o Parque das Nações I ao Parque II, isolando 

completamente os dois bairros. A manutenção 

da rua que passa sob a rodovia é de responsa-

bilidade do município e as margens da BR são 

de domínio da União, o que exigiu uma parce-

ria para a elaboração e execução de um projeto 

definitivo para resolver os problemas de alaga-

mentos nesse local (Dourados News, 2011).

A solução do problema foi baseada em 

medidas emergenciais como a limpeza da par-

te interna do túnel e a abertura de valetas, 

em sistema de curva de nível, para facilitar o 

escoamento  da água, além da implantação de 

tubulação de drenagem para desviar o grande 

volume de água que desce do bairro Parque 

das Nações I em direção ao túnel, desviando 

a enxurrada para uma área de várzea próxima, 

porém essas medidas não foram suficientes 

para impedir as inundações no local (Dourados 

News, 2011). 

Nesse mesmo período, a área central 

da cidade também sofreu com alagamentos 

devido a falhas na manutenção e limpeza do 

sistema de captação de água pluvial. Por essa 

razão, a Secretaria de Serviços Urbanos tem 

realizado a limpeza das galerias subterrâneas 

(Dourados News, 2011).

A ocorrência de inundações no município 

de Dourados revela que as ações por parte dos 

gestores devem estar centradas em medidas de 

controle e minimização desse tipo de impacto. 

Tais medidas passam pelo o gerenciamento dos 

recursos hídricos integrado ao planejamento 

urbano, de modo a incorporar uma abordagem 

que adote os aspectos ambientais, sociais, eco-

nômicos e políticos, destacando-se o primeiro, 

pois a capacidade ambiental de dar suporte ao 

desenvolvimento possui sempre um limite, a 

partir do qual todos os outros aspectos serão 

inevitavelmente afetados (Bonn, 1997).

O município dispõe de arcabouço legal 

apropriado e de órgãos de controle e partici-

pação pública na figura dos conselhos muni-

cipais e secretaria de meio ambiente, os quais 

têm pressionado o poder público no sentido de 

cobrar a solução dos problemas relacionados à 

defesa do meio ambiente e, consequentemente, 

da invasão das áreas de preservação ambiental. 

Dentre as medidas realizadas pelo 

Comdam quanto às áreas de preservação am-

biental, está a notificação junto à prefeitura 
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para uma maior atenção às Zonas Especiais de 

Interesse Ambiental – ZEIA e Áreas de Preser-

vação Permanente – APP’s, pois a pressão para 

construção de moradia, por parte da popula-

ção, é grande em Dourados e as áreas sujeitas 

a inundações devem ser monitoradas e cerca-

das a fim de evitar a ocupação indevida. Além 

disso, atualmente, este conselho está revendo a 

“Lei Verde” e tencionando o poder público mu-

nicipal para que revise o Plano Diretor e a Lei 

do Uso do Solo. Sabe-se que a legislação de-

ve passar por adequações quando necessário, 

porém uma das necessidades mais prementes 

é o poder público dotar a administração de 

estrutura  capaz de fiscalizar e fazer cumprir as 

leis e normas que regem a sociedade. 

Os recursos para atender a demanda 

de habitação popular destinada à retirada de 

pessoas residentes em áreas de risco são pro-

venientes do Governo Federal através do Mi-

nistério das Cidades, de fundos destinados a 

programas sociais. O Estado pode entrar com 

parcerias, como, por exemplo, nas obras de 

saneamento básico. Ao Município cabe soli-

citar recursos por meio de projetos e, quando 

atendido, é sua responsabilidade geri-los para 

resolver as invasões em áreas de preservação 

ambiental e de risco.

As áreas destinadas aos loteamentos 

para  construções de habitações populares 

com o objetivo de remover as famílias residen-

tes em áreas de fundo de vale são adquiridas 

pelo município, compradas de terceiros, onde 

a Prefeitura deve implantar a infraestrutura 

do novo loteamento.

De acordo com o último levantamento 

da Prefeitura, são aproximadamente 7.500 

pessoas,  com renda de 0 a 3 salários, que ne-

cessitam de moradias. Atualmente, está em 

andamento o projeto de construção do Con-

junto Habitacional Ipê Roxo, com 186 mora-

dias que contemplarão famílias de baixa renda 

que vivem em áreas de risco. Outro projeto em 

andamento refere-se à urbanização da bacia 

hidrográfica do córrego Paragem, que prevê a 

remoção de invasores, e a implantação de um 

parque linear. As obras relativas ao córrego 

Rego D’água foram retomadas pela prefeitura. 

O cercamento de todas as áreas de pre-

servação ambiental e a fiscalização das mes-

mas pela Polícia Ambiental não foram ações 

elencadas como prioritárias pela atual adminis-

tração municipal, embora, segundo a Secretaria 

de Planejamento, tais ações possam contribuir 

preventivamente na redução de invasões e de 

construções de moradias irregulares em áreas 

de risco.

Dentre as próximas ações do governo 

Municipal, está a alteração do Plano Diretor, 

que teve início em agosto de 2011, com a parti-

cipação da sociedade. Também é objeto de dis-

cussão a expansão do perímetro urbano de 82 

km2 para 205 km2 e, consequentemente, a revi-

são da Lei de Uso do Solo do Município, já que 

uma ação está diretamente vinculada à outra. 

Se a expansão da área urbanizada das cidades 

sobre o território necessariamente implica al-

gum tipo de impacto sobre o meio ambiente, 

quando ela ocorre de forma precária e incom-

pleta, mais impactos ainda ela provoca quando 

não atende às exigências técnicas necessárias 

ao parcelamento do solo não respeitando os 

condicionantes do meio físico (Moretti e Fer-

nandes, 2000).

Outro grande problema da cidade de 

Dourados corresponde à drenagem urbana e, 

para atender a esta demanda, foram requeri-

dos recursos federais através da elaboração 
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de projetos de drenagem pluvial que contem-

plam, inclusive, o estudo de impacto ambien-

tal dessas obras. Segundo a Secretaria de 

Planejamento, na abertura de loteamentos as 

ruas apenas são asfaltadas sem a instalação 

de obras de drenagem. O asfaltamento sem 

a devida infraestrutura de drenagem provoca 

impactos em todo o aparelhamento urbano, 

como se verifica no bairro Jardim Universitá-

rio, localizado atrás do Centro Universitário 

da Grande Dourados – Unigran, onde existem 

ruas  destruídas pela erosão provocada pela 

força da água das chuvas.

Para a Secretaria de Planejamento, as 

inundações, além de causar muitos prejuízos à 

população atingida, também causam impacto 

sobre os trabalhos desenvolvidos em vários se-

tores e secretarias municipais. Contudo, sabe-

-se que as medidas preventivas necessárias pa-

ra que esse quadro seja sanado em Dourados 

envolve o planejamento urbanístico e ambien-

tal da cidade, focando o bem comum e o futuro 

de todos os cidadãos, não apenas os interesses 

particulares de poucos.

A falta de integração entre os setores 

que promovem a gestão municipal afeta di-

retamente o meio ambiente, a população e 

onera os cofres públicos, pois as limitações 

das ações do poder público em muitas cida-

des brasileiras estão indevidamente voltadas 

para medidas estruturais com visão pontual 

(Tucci, 1997a), o que resulta, dentre outros, 

da incapacidade de conceber políticas públi-

cas que levem em conta não somente o efeito, 

mas também suas causas de transformações 

do espaço urbano (Tucci, 1997b). Esse distan-

ciamento também decorre do imenso passivo 

socioambiental existente nessas cidades, onde 

os problemas de degradação socioambiental 

estão muito além da capacidade de seu equa-

cionamento (Silva e Travassos, 2008).

Diante dessa situação, o país necessita 

desenvolver uma cultura de gestão integrada 

das águas, pois, atualmente, o que existe é 

uma multiplicidade de agentes, com objetivos 

e responsabilidades conflitantes. Cada um vi-

sualiza uma única função e um único uso para 

a água, de acordo com seus interesses e ne-

cessidades. O resultado é uma série de inter-

venções descoordenadas que frequentemente 

geram significativos danos ao meio ambiente, 

além de desperdiçar os recursos disponíveis 

(Bonn, 1997).

Conclusão

O número de casos de alagamentos atendidos 

pela Defesa Civil de Dourados apenas no pri-

meiro semestre de 2011 cresceu muito quando 

comparado aos dois anos anteriores. Também 

houve aumento no número de pessoas com 

necessidade de remoção das áreas de preser-

vação ambiental e de risco, o que demanda a 

construção de moradias populares, dependen-

do, assim, de recursos federais para a imple-

mentação das obras.

Do ponto de vista da gestão, o poder 

público municipal trata o problema das inun-

dações de forma setorial quando retira e rea-

loca a população invasora de áreas de risco. 

Uma perspectiva reducionista que enxerga 

apenas a ocupação humana em regiões sujei-

tas a inundações ao contrário de contemplar 

o planejamento urbano que considere a re-

dução da impermeabilização do solo confor-

me o crescimento  populacional e que esteja 
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integrado  a uma gestão ambiental focada no 

manancial hídrico da cidade e desconsiderando 

o retrato da realidade nacional.

Embora, saiba-se que o planejamento 

urbano é o caminho mais curto e econômico 

para solucionar os problemas com eventos de 

inundações e todas suas consequências des-

truidoras e onerosas, o que se observa é uma 

inabilidade dos gestores em fomentar um pla-

nejamento urbano e ambiental organizado de 
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forma intersetorial. Isto significa elaborar e de-

senvolver o planejamento urbano considerando 

a cidade como um todo, de forma sistêmica e 

integrada, levando em conta as interações entre 

as intervenções humanas e o meio natural no 

âmbito do manancial constituinte das bacias hi-

drográficas pertencentes ao território municipal, 

diminuindo, assim, a distância entre a realidade 

socioambiental do município e o discurso conti-

do nas agendas e documentos. 
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